COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 7.606, DE 2017

EMENDA DE REDAGAO ADOTADA PELA COMISSAO N° 01/2017

Dé-se ao art. 4° do Projeto de Lei n® 7.606, de 2017, a seguinte

redacao:

“Art. 4° O prestador de servigos de saude tera como limite do

crédito passivel de equalizacdo o que for menor entre:

| - 0 montante equivalente aos ultimos 12 (doze) meses de

faturamento relativo a servicos prestados ao SUS; e

Il - o valor do saldo devedor de operagdes financeiras existentes
na data da contratagéo.

Paragrafo unico. Para efeito de célculo do saldo devedor das
operacoes financeiras referidas no caput, somente serdo computados os valores
dos saldos devedores existentes até a data de inicio de vigéncia desta Lei,
considerados, também, os acréscimos e as atualiza¢ces incidentes até a data

de celebragéo do contrato.”

Sala da Comissao, em de de 2017.
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